
Anexo XIII da Portaria MROSC/Funam/DF 

1

ANEXO XIII DA PORTARIA
RELATÓRIO SIMPLIFICADO DE VERIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

I. DADOS DA PARCERIA

OSC PARCEIRA: 
TÍTULO DA PARCERIA: 
N° PROCESSO: 
N° INSTRUMENTO DE PARCERIA: 
VIGÊNCIA: [DATA DE INÍCIO E FIM DA VIGÊNCIA]
VALOR REPASSADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

II. RELATÓRIO

Trata-se de Relatório Simplificado de Verificação de Execução do Objeto, elaborado em 
conformidade com o disposto no § 3º do art. 63 da Lei Nacional nº 13.019, de 2014, no § 2º do art. 
66 do Decreto Distrital nº 37.843, de 2016.

A elaboração do presente relatório foi precedida de visita de verificação, realizada in loco, no(s) 
dia(s) [DATA] no [LOCAL], por [NOME DO MEMBRO DA COMISSÃO GESTORA DE PARCERIA].

III. FUNDAMENTAÇÃO

ANÁLISE DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 

A – CUMPRIMENTO DAS METAS

Acerca do cumprimento das metas apresentadas no Plano de Trabalho, tendo em vista o teor de 
relatório técnico de monitoramento e avaliação e a situação verificada na visita técnica realizada 
in loco, observa-se que:

META 1 [DESCREVER A META DE ACORDO COM O PLANO DE TRABALHO]
OBSERVAÇÕES DA META 1: [APRESENTAR OBSERVAÇÕES QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS 
METAS]

Diante das observações supracitadas, concluo que a parceria cumpriu satisfatoriamente as metas 
previstas no Plano de Trabalho. 
[OU]

Diante das observações supracitadas, concluo que a parceria cumpriu parcialmente as metas com 
justificativa suficiente quanto às não alcançadas.

B - TRANSPARÊNCIA
A organização da sociedade civil divulgou na internet, em locais visíveis de suas sedes sociais e nos 
estabelecimentos em que exerce suas ações, a relação das parcerias celebradas, em atendimento 
ao disposto nos arts. 79 e 80 do Decreto MROSC, conforme se verifica nos documentos [Nº DOS 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS].

[OU]
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A organização da sociedade civil não divulgou na internet, em locais visíveis de suas sedes sociais e 
nos estabelecimentos em que exerce suas ações, a relação das parcerias celebradas, em 
desatendimento ao disposto nos arts. 79 e 80 do Decreto MROSC, conforme se verifica nos 
documentos. [AVALIAR A POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇAO DE ADVERTÊNCIA PARA 
EFEITO PEDAGÓGICO OU ADOÇAO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS].

IV. OBSERVAÇÕES

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ACERCA DE EVENTUAL CUMPRIMENTO DE CONTRAPARTIDA, 
EVENTUAL DEVOLUÇÃO DE RECURSOS, ASSINATURA DE EVENTUAIS TERMOS ADITIVOS, ENTRE 
OUTRAS INFORMAÇÕES QUE O GESTOR JULGAR PERTINENTES].

V. CONCLUSÃO

Diante do exposto e após verificado o [CUMPRIMENTO INTEGRAL OU CUMPRIMENTO PARCIAL DO 
OBJETO COM JUSTIFICATIVA SUFICIENTE QUANTO ÀS METAS NÃO ALCANÇADAS], encaminho os 
autos ao FUNAM/DF para julgamento e decisão, em conformidade com o art. 69 do Decreto 
MROSC.
Data: 

Elaborado por:

Gestor(a) ou Comissão Gestora de Parceria


